
                                                

RESULTADO FINAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026
CREDENCIAMENTO PARA OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS POR FOOD TRUCKS E

AMBULANTES
EVENTO CACHOEIRAÇO 2026

A Prefeitura Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim,  por meio  da Secretaria Municipal  de

Cultura  e  Turismo  –  SEMCULT,  em  conjunto  com  a  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento  Urbano  –  SEMDURB,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em

conformidade  com  o  disposto  no  Edital  de  Chamamento  Público  nº  002/2026,  torna

público  o  RESULTADO FINAL do  processo  de  credenciamento  para  atuação  de  Food

Trucks e Ambulantes durante o Evento Cachoeiraço 2026, a ser realizado nos dias 06, 07

e 08 de fevereiro de 2026, na Avenida Beira Rio.

Após  a  análise  da  documentação  apresentada  pelos  inscritos  e  a  verificação  do

cumprimento integral das exigências editalícias, constatou-se que o número de inscrições

habilitadas foi  compatível  com o quantitativo de vagas disponibilizadas,  razão pela

qual não houve necessidade de realização de sorteio, nos termos do Edital.

Dessa  forma,  todos  os  inscritos  devidamente  habilitados  encontram-se  automaticamente

autorizados a participar do Evento Cachoeiraço 2026,  conforme relação constante nas

planilhas  administrativas,  a  saber,  Anexo I  e  Anexo II  deste Comunicado,  as  quais

integram o presente Resultado Final para todos os fins administrativos e legais.

As referidas planilhas integram o presente Resultado Final para todos os fins administrativos

e legais.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES APÓS O RESULTADO FINAL

1. Da definição dos espaços

A ocupação dos espaços destinados aos Food Trucks e Ambulantes será definida

exclusivamente pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT, de

forma administrativa, conforme o mapa do evento (Anexo II do Edital nº 002/2026),
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não sendo permitida a escolha do local pelos autorizados.

2. Da taxa pública

A instalação e atuação no evento ficam condicionadas ao  pagamento integral da

taxa  pública,  conforme  previsto  no  item  4  do  Edital,  mediante  emissão  de

Documento  de  Arrecadação  Municipal  –  DAM pela  Secretaria  Municipal  de

Fazenda – SEMFA.

O comprovante de pagamento deverá permanecer em posse do responsável durante

todo o período do evento, para fins de fiscalização.

3. Das obrigações dos autorizados

Os Food Trucks e Ambulantes deverão cumprir rigorosamente:

• Os horários de funcionamento definidos no Edital;

• As normas sanitárias, de segurança e de posturas municipais;

• As regras de limpeza, organização e correta destinação dos resíduos;

• A vedação absoluta de comercialização, distribuição ou porte de bebidas

acondicionadas em recipientes de vidro, em toda a área do evento.

4. Da fiscalização e penalidades

O descumprimento  das  disposições  constantes  no  Edital  nº  002/2026  sujeitará  o

infrator  às  penalidades  nele  previstas,  inclusive  retirada  imediata  do  local  e

impedimento de participação em eventos futuros promovidos pelo Município.

O presente Resultado Final entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do

Município.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de fevereiro de 2026.

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo – Interino

JOSÉ SANTIAGO DE LIMA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
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